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PREFEITURI MUNICIPIL DE IBllINCI 

RUA MIGUEl LANOIM. NA Dl 
C <>CI_' .~ .... _C>OIOO ..., 

LEI NII 1.7J4 , DE 18 OI: OUTUIIRO DE 1 . 99 0 

o PRe r eI TO MUN I CIPAL DE 161 TINCA , [.t~ 
do da S.o Paulo , n a conrc r ~ ld.d. do diapc at' no arti g o 26 ,d. 
l.i Or 9 ânic o do Nunic!pio de l bitinga , d. 05 da ab r il da 

1 . 990 , • nos ta r~o . da Resolução "li 1 . 776/90 • da C"a ra H~ 

nleipal da I bi t lng a. p r o.~19 ' • • ' guInta Lal , 

~RTJCO \t' - O anuo \1 1 da lai l'Iu nici_' 

paI "li 1. 706/90 , P" SII sar a uQ.,Jinta : 
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lI (tlC lME I'lTOS 

10 . 280 , 00 

1l . JlO , OO 

12 , 44 0 , 00 

D . 685 . 00 
lS . OSS , OO 
16 , 410 , 00 
17 . 890 , 00 
19 . 500 , 00 

21. 25 5 , 00 

2) . 110 , 00 
25 . 025 , 00 
27 . 0JO , OO 
29 . 195 , 00 
)1 . 5)0 , 00 

'4 . 050 , 00 

21 , 255 ,00 
2J .170 , OO 

55 . 890 , 00 

ARTI GO 2\1 _ A present e t a be l a da R.r~ 

rânci3a aplica_ as a o s Servi do r es do S or~ iço A~tôno~o M~nlc i _ 

pa l da Saúde. 00 S er~1ço A ~tônomo da Aqva • [BgOtO . 
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PREFEITURa MUNICIPll DE IBllINGI 

RUA M:GUEl LANDlM. N.o 333 r OLH A 02 

L(I fl D 1. 7'4/9Q • conto n . 01 

ARTIGO J Q • ~ concedido abono ~allriel 

a lodoa os Se r vido re s Municipai s no valor da Cr$ 1. OOO, OO(Hum 

~il cruzeiros) , i nclus i va pa re os em i na tivos. O pag8~Bnto do 
ab ono sará eretuado Junt 8~ent8 com o vencimento di ou tub r o/9~ 

ARTIGO 4Q • As despesas deco rrentea da 

aplicação des ta lal, correraa po r conta da dotações próprias ' 
• do orçamento , suplementa0. se na cessa ri a. 

• ARTI GO 5Q • Lsla l ei entrara aq 

na data da sua publicação , ret roeg i ndo slue arai les a 

de 01 da outubro da 1. 990 , revogadas 85 disposições 8~ 

rio . 

R, Y~SHI(O SAlO_ 

Pr efeito Municipa l 

v l !i1 0 r 

partir 
• conlr.,i 

Regist r ada e publi cada na r aloria da 

Ad. inietraçi o da P. Mo, em 18 de outub r o de 1, 990 

-• DORA NDV~ LOPES • 

Che re do Dep tll . de Prot oco lo , Arquivo 

e Se rwiços Gorais 
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